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Justica determina venda de imoveis de irméos socios do
Bar Mercearia

20/08/2021

Com base no fato de que o condémino tem o direito potestativo de extinguir acomunhao, a 312 Vara Civel de Sdo Paulo
determinou a alienacdo judicial detrésimdveis, com adivisdo do produto da venda entre os conddéminos.

Pablo Hidalgo

Irm&os donos do bar Mercearia se desentendem quanto a administrac@o dos negécios e vao dividir
Batri monio
lo Hidalgo

No caso, os trésimoveis pertencem aos dois irmaos socios do bar Mercearia Sdo Pedro, um dos mais famosos da Vila
Madalena, bairro boémio de Sao Paulo. Os dois sdo proprietérios na ordem de 50% de cada um dos iméveis adquiridos
voluntariamente, além do bar.

Um dos irméos alega que o outro, que administra os bens da familia, aluga os imoéveis hd muitos anos, mas ndo estaria
repassando os 50% devidos. Argumenta que um dos imoveis, inclusive, é utilizado como deposito pelo bar Mercearia, do
qual ambos sdo sbcios.

Por ndo receber os valores dos aluguéis ou o que Ihe é devido atitulo de pré-labore, ele entrou com acdo judicial contra

para seu sustento. Diante disso, pediu que sejafeitaa divisdo da coisa comum e a dissolucéo do condominio, através da

alienacdo dos trésimoveis.

Em outra agdo, que ainda aguarda julgamento, na 5% Vara Civel do Foro Regional de Pinheiros, 0 mesmo irmao autor da
presente acdo postula sua retirada da sociedade.

Na contestagdo, 0 irméo réu disse que sempre pagou as participacdes do autor nas locagdes. Por vérias vezes teria tentado
um acordo para dissolucdo amigavel da sociedade e dos condominios, mas o irmao teriaimpossibilitados qual quer acordo.
Por fim, o requerido ndo se opds a alienacdo dosimdveis e a consequente desconstituicdo da sociedade condominia nos
Mesmos.

A juizaMariana de Souza Neves Salinas ressaltou que, de acordo com o Codigo Civil, élicito ao conddmino exigir a
divisdo da coisa comum e, sendo indivisivel a coisa e caso nenhum dos consortes queira compré-la, o imovel sera
vendido e o dinheiro resultante da venda sera repartido.

"Sendo incontroversa a existéncia de copropriedade dos bens iméveis descritos nainicial, é direito potestativo do autor, na
gualidade de condémino, a extingdo da comunhdo, com a qual aquiesceu o requerido”, concluiu a magistrada, julgando
procedente o pedido do autor.
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